Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 983/90 

RESTAURA CARGOS, FUNÇÕES E SALÁRIOS QUE INTEGRAM O QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam reestruturados os Cargos, Funções e Salários, que constituem os Grupos 1 e 2  do Quadro de Servidores Municipais, e que integram a Lei n.º 921 de 13-04-89, alterada pelas Leis nºs 924 de 16-05-89, 939 de 28-06-89 e 949 de 04-09-89, os quais passam a ser os abaixo relacionados:

GRUPO I

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGO
	NÚMERO
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	Auxiliar de Departamento
	04
	CC -I
	NCz$ 1.761,00

	Intendente Distrital
	01
	CC-I
	NCz$ 1.761,00

	Administrador do Ginásio

de Esportes
	01
	CC-II
	NCz$  2.367,00  



	Técnico em Desporto
	01
	CC-III
	NCz$  2.505,00

	Diretor G.E.M. São José
	01
	CC-IV
	NCz$  2.700,00

	Diretor do Departamento

Administrativo
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00



	Diretor do Departamento 

de Pessoal
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00



	Diretor do Departamento

de Contabilidade
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00



	Diretor do departamento

Financeiro
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00



	Diretor do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor do Departamento

de Cadastro e Fiscalização
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00



	Diretor do Departamento 

Técnico
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor de Obras e Serviços

Urbanos
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor do Departamento

de Fomento Agropecuário
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor do Departamento        

de Educação e Cultura
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor do Departamento de 

Saúde
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Diretor do Departamento

de Esportes
	01
	CC-V
	NCz$  3.105,00

	Assessor da Secretaria 

dos Transportes, Obras

e Serviços Urbanos
	01
	CC-VI
	NCz$  3.861,00

	Assessor para Assuntos

Especiais
	01
	CC-VII
	NCz$  4.920,00



	Assessor do Gabinete 

do Prefeito
	01
	CC-VII
	NCz$  4.920,00



	Secretário Municipal de

Administração
	01
	CC-VIII
	NCz$  7.605,00

	Secretário Municipal de 

Finanças e Planejamento
	01
	CC-VIII
	NCz$  7.605,00

	Secretário Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Saúde
	01
	CC-VIII
	NCz$  7.605,00

	Secretário Municipal de 

Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
	01
	CC-VIII
	NCz$  7.605,00


GRUPO II

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARGO
	NÚMERO
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	Trabalhador Braçal
	35
	CE - I
	NCz$  1.422,00

	Servente
	10
	CE - I
	NCz$  1.422,00

	Zelador
	03
	CE - I
	NCz$  1.422,00

	Garis
	04
	CE - I
	NCz$  1.422,00

	Auxiliar de Serviços
	03
	CE - I
	NCz$  1.422,00

	Zelador
	01
	CE - II
	NCz$  1.458,00

	Auxiliar de Serviços
	01
	CE - II
	NCz$  1.458,00

	Auxiliar de Biblioteca
	01
	CE - III
	NCz$  1.557,00

	Jardineiro
	01
	CE - IV
	NCz$  1.650,00

	Encarregado do Parque 

Municipal de Exposições
	01
	CE-V
	NCz$  1.680,00

	Carpinteiro
	03
	CE-VI
	NCz$  1.761,00

	Telefonista
	01
	CE-VII
	NCz$  1.884,00

	Auxiliar de Calceteiro
	01
	CE-VIII
	NCz$  2.275,00

	Motorista
	07
	CE-IX
	NCz$  2.421,00

	Operador de Máquinas
	07
	CE-X
	NCz$  2.556,00

	Pedreiro
	04
	CE-XI
	NCz$  2.670,00

	Mecânico
	01
	CE-XI
	NCz$  2.670,00

	Calceteiro
	01
	CE-XII
	NCz$  2.772,00

	Agente Fiscal
	01
	CE-XIII
	NCz$  3.105,00

	Agente de Secretaria
	05
	CE-XIII
	NCz$  3.105,00

	Tesoureiro
	01
	CE-XIV
	NCz$  3.300,00

	Oficial de Secretaria
	01
	CE-XV
	NCz$  5.100,00

	Técnico em Contabilidade
	01
	CE - XVI
	NCz$   5.301,00

	Professor
	03
	I
	NCz$ 12, 11 por hora

	Professor
	05
	II
	NCz$ 13,72 por hora

	Professor c/ 20 horas 

semanais
	35
	III
	NCz$  1.500,00

	Professor c/ 40 horas

semanais
	05
	III
	NCz$  2.400,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Janeiro de 1990.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Janeiro de 1990.

VOLNEI CARLOS NUNES

Prefeito Municipal
